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Concede título de cidadania Sergipana a Neilton Costa 

da Silva. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE SERGIPE, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que 

a Mesa promulga a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Fica Concedido o Título de Cidadania Sergipana a Rodolfo 

Neilton Costa da Silva. 

 

Art. 2º - A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, 

a entrega do diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma 

do art. 1º desta Resolução. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio “Governador João Alves Filho”, em Aracaju-SE, 08 de abril 

de 2026. 

 

JOSÉ NETO BATALHA 

DEPUTADO ESTADUAL 
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JUSTIFICATIVA 

Submeto à apreciação desta Assembleia Legislativa o presente Projeto de 

Resolução que visa conceder o Título de Cidadania Sergipana ao Senhor Neilton 

Costa da Silva, personalidade cuja trajetória acadêmica e profissional revela 

inequívoca contribuição ao desenvolvimento educacional, tecnológico e 

comunicacional do Estado de Sergipe.  

Natural de São Gonçalo, no Estado do Rio de Janeiro, nascido em 26 de dezembro 

de 1965, Neilton Costa da Silva construiu em Sergipe uma história de trabalho, 

dedicação e compromisso com a formação humana e com a difusão do 

conhecimento, estabelecendo vínculos concretos com a realidade social e 

institucional sergipana.  

O homenageado atua como Professor do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe – IFS, lecionando disciplinas ligadas às Tecnologias da 

Comunicação, área em que consolidou reconhecida experiência técnica e 

acadêmica. Sua atuação no magistério representa relevante contribuição para a 

formação de estudantes e profissionais, colaborando diretamente para o 

fortalecimento da educação tecnológica em nosso Estado.  

Sua qualificação acadêmica também revela trajetória sólida e multifacetada. É 

Mestre em Educação, com concentração em Novas Tecnologias, Educação e 

Trabalho, além de ser Bacharel em Direito e graduado em Sistemas Eletrônicos, 

formação que evidencia preparo intelectual amplo, interdisciplinar e compatível com 

os desafios contemporâneos da inovação, da comunicação e da educação.  

Ao longo de sua vida profissional, dedicou-se intensamente ao estudo das 

tecnologias da comunicação, com ênfase na TV Digital, participando de congressos 

e eventos nacionais e internacionais sobre o tema, além de proferir palestras 

voltadas a alunos e profissionais das áreas de engenharia e comunicação social. 

Também produziu artigos acerca do impacto das novas tecnologias na sociedade 

emergente, contribuindo para o debate público e acadêmico sobre temas de grande 

relevância para o presente e o futuro.  
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No campo da comunicação institucional e pública, exerceu a função de Diretor da 

TV Educativa de Sergipe (TV Aperipê), desempenhando papel relevante na 

valorização da comunicação pública, da educação e da cultura sergipanas. 

Também trabalhou na área de tecnologia da TV Sergipe, afiliada da Rede Globo no 

Estado, evidenciando participação direta na evolução técnica e operacional da 

comunicação local.  

Além disso, desenvolveu consultorias na área de marketing político, formulação de 

planos de governo, gestão empresarial e implantação e gerenciamento de 

emissoras de rádio e televisão, atividades que revelam experiência prática e 

contribuição efetiva em setores estratégicos da administração, da comunicação e 

do planejamento institucional.  

A concessão do Título de Cidadania Sergipana, portanto, mostra-se medida justa 

e merecida. Embora nascido fora do território sergipano, Neilton Costa da Silva 

construiu em Sergipe uma trajetória de efetiva integração, serviço e contribuição, 

tornando-se, por seus méritos e por sua atuação concreta, merecedor do 

reconhecimento oficial desta Casa Legislativa. 

Trata-se de homenagem que prestigia não apenas a pessoa do agraciado, mas 

também os valores que sua trajetória representa: o compromisso com a educação, 

a valorização do conhecimento, a modernização tecnológica, a comunicação social 

e o desenvolvimento institucional de Sergipe. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Parlamentares para a aprovação do 

presente Projeto de Resolução. 

 

JOSÉ NETO BATALHA 

DEPUTADO ESTADUAL 
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